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POLHA

unicefí®

São João dos Patos - MA, 01 de julho de 2021

Ao I '
Setor de Contabilidade | '
Prefeitura Municipal de{sã6 João dos Patos - MA.

Objeto: Locação do irnóvel urbano localizado à Rua Almirante Tamandaré, n^ 170, Bairro São

Raimundo, CEP.: 65.665-000, São João dos Patos/MA, bem como suas [benfeitorias e pertenças,

destinando-se para o ifuncionamento do CRAS - Centro de Referência >de Assistência Social, noI j( . .i-j., 1-
Município de São João dosiPatos/MA. iíi.P
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o prazo do Aditivoem comento importa em 06 meses.

RECEBIDO EMiOi

Atenciosamente,'..
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. l UGéssyka RgflégIiaTíma Squisa-. j --v
Secretária.Municipalide Assistência àÒciáli ;/
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www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



r-

I I

I ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
! CNPJN° 17.550.509/0001-00

I FundoMunicipal de Assistência Social unicef©

: -Cl CERTIDÃO DE DOTAÇÃO QRCAMENTÁRIÃ [Çjf[

Ao Senhor ' 1
I

Géssyka Raflégia Lima Sòusa
Secretária Municipal de Assistência Social

í
I

OBJETO: locação do imóv^el urbano localizado à Rua Almirante Tamandaré, ns 170, Bairro São
Raimundo, CEP.: 65.665-000,"Sãõ'Joãõ'dbs PàtosyMA7^bém;cb7no suaViberiféltbnas e pertenças,
destinando-se para o funcionamento do CRAS - Centro de Referência' de Assistência Social, no

. I It _ I M ^ II .

Município de São João dos Patos/MA.

DECLARAMOS para os

Federal n' 8.666/93
dev^idos fins, especialmente em atendimento aò disposto no Art. 14 da Lei

suas alterações posteriores,, da existência! :dè/previsão dos recursos
orçamentários^ para assegurar ó pagamento das despesas relacionadas ao objeto Indicado acima,
consoante da disponibiiidacle de dotação orçamentária' pàrá a'tal finalidade.' i

•• I i; . - 'T-1 i| •
DISPONIBILIDÁDE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OÉXÉRCÍGIoIdEíZÒzI l .

= M •-
- I 'I ;. I I i -

As despesas decorrentesdos pródutos.constantes do.objeto supramencjonados, correrão à conta da
dotação orçarnentária própria; dá Prefeitura MunicipaKde São João dosiPatos/MAf constante da Lei
Orçamentária Ànúal, para p exercício financeiro de'2021, nasseguintes classificações programáticas:Iil I • I

í il •
PODER: 02 PODER EXECUJIVO •
ÓRGÃO: 17 FUNpaDE assistência'SOdÁL
UNIDADE: FUNDO DE AsàsTÈNClÃsÒCíÁL: • , ' ',7
08.122.0003.2088.0000-|MyÍNUt.'É FUNCIONAMENTO DO FMAS ' '
3.3.90.36.00-OUtROSSÈRv/çOS pÈTERCEÍROS'-^ ressoa'FÍSICA-
R$4.980,00 j ' j li í • '" ' ' .
Dotação Reforçada com Crédito Suplementar , • '" '

I !'

Alèm da previsão orçamentária, • a; despesa está prevista na
Plurianual do Município de São João dos Patòs/MA.

Lei de Diretrizes

Orçamentáriase no Plano

São João dos Patos/MA, 02 de junho de 202i.'i

Atenciosamente,

Cleonice Gcpés Camapum n
CRC/UF:Wo37-6/PI

Contadora

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúliõ Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PECLARACAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTARIO-FINANCEÍRO

Declaro para os fins no inciso Ido artigo 16 da Lei Complèmentar n.s 101 de 04 de Maio
I ! I I

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretencidal sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá a
despesa objeto da Licitação, cujo objeto é o aditivo de prazo do contrato n^ 110119/2021,
proveniente da Dispensa de Licitação n^ OlK/2021, que tem por-objeto,a-locação.do imóvel urbano

t. 'I " ; ' 11'. fi ji ''
localizado à Rua João P^essoa, s/ns, céntro, São Joãò dos.Ratos/MAy jbem como, suas benfeitorias e
pertences, destihando-se aq funcionárhéntò do. Projeto Semear, noSmunicípjo de São João dos
Patos/MA, teni índjce |̂je'comprometimento-orçamehtádo-finance|ro :'cJe 100% mp elemento de
despesa 3.3.90.36.00-GUTROS SÈRyíÇOS DE-TERCEIRbS r PESSOA FÍSiU-

Sãò Jbão-dos Ratos - MA,

ClepniceGome^Carnapum
CRC/yF;^04y37j;6"/m

-Contadora

íti: ;í

02 dè julho de 2021.

I www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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